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                  REQUERIMENTO Nº        DE 2007  
       (Do Sr. Vieira da Cunha)  
 
 
 

Requer o apoio institucional da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional à 
73ª Conferência mundial da International Law 
Association.  

 
    
 
 
                 Senhor Presidente, 
 
  
 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que a 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional  apóie institucionalmente 
a 73ª Conferência Mundial da International Law Association, a realizar-se no 
período de 17 a 21 de agosto de 2008, na cidade do Rio de Janeiro – RJ. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
                               A International Law Association, originalmente The Association for 
the Codification and the Development of the Law of Nactions, é uma organização 
internacional que tem por objetivos: “o estudo, a clarificação e o desenvolvimento 
do Direito Internacional, tanto público como privado, e o aprofundamento da 
compreensão internacional e do respeito ao Direito Internacional”. 
 
  A Instituição, de caráter federativo, conta com mais de 50 ramos, 
operando autonomamente, sem vínculos com governos. O Ramo Brasileiro da 
ILA, denominado ILA-BRASIL, tem mais de 40 anos, e conta hoje com mais de 
100 sócios em todo o Brasil. 
 
  Os trabalhos dos Comitês da ILA têm sido utilizados pela ONU e por 
outras agências internacionais, muitas vezes resultando na adoção de seus 
documentos pela Comunidade Internacional. 
 
  A 73º Conferência da International Law Association, organizada pelo 
Ramo Brasileiro da Instituição, abordará como temática central o “Direito para o 
Futuro”. 
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O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, art. 32, XV, 
atribui à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional a competência 
para versar sobre: 

“d) direito internacional público; ordem jurídica 
internacional; nacionalidade; cidadania e naturaliz ação; 
regime jurídico dos estrangeiros; emigração e imigr ação; 
i) direito militar e legislação de defesa nacional;  direito 

marítimo, aeronáutico e espacial; 
j) litígios internacionais; declaração de guerra; c ondições 
de armistício ou de paz; requisições civis e milita res em 
caso de iminente perigo e em tempo de guerra;”  temas 
que estarão em pauta na referida Conferência. 

  
    
   Pelas razões expostas, justifica-se o apoio da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional à 73ª Conferência Mundial da 
International Law Association. 
 
 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 2007. 
  
   
 
                  Deputado VIEIRA DA CUNHA 
                (PDT - RS) 


